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EMENDA À LEI ORGÂNICA DE Nº 69, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023.

Altera o parágrafo único do artigo 9º da Lei 
Orgânica do Município de Palmas-TO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS, do Estado do 
Tocantins, nos termos do inciso X do art. 11 da Lei Orgânica do 
Município, promulga a seguinte Emenda ao texto da Lei Orgânica do 
Município de Palmas:

Art. 1º Altera o parágrafo único do artigo 9º da Lei Orgânica 
do Município de Palmas, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º .......................................................................................
...................................................................................................

Parágrafo único - Será de 23 (vinte e três) o número de 
Vereadores para a representação da legislatura subsequente. 
(NR)”

Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data 
de sua publicação.

Câmara Municipal de Palmas, aos dez dias do mês de outubro 
de 2023.
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Presidente
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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATO Nº 1.233 - NM.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É nomeado WEILLER MARCOS DE CASTRO no cargo 
de Diretor Geral de Assessoria Parlamentar - DAS-3, na Secretaria 
Municipal de Governo e Relações Institucionais, a partir de 18 de 
outubro de 2023.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 17 de outubro de 2023.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 1. 234- CSS.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É cedido o servidor ANTONIEL PEREIRA DO 
NASCIMENTO, matrícula 155471, Motorista-40h, integrante do quadro 
de pessoal efetivo do Poder Executivo deste Município, para o Poder 
Executivo do Estado do Tocantins, pelo período de 1 (um) ano, a 
partir de 18 de outubro de 2023, conforme Termo de Cooperação 
Técnica nº 11/2020, celebrado entre as partes, com ônus para o 
requisitante, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor 
do PreviPalmas - Tocantins, parcelas referentes às pessoas física e 
jurídica.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Palmas, 17 de outubro de 2023.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 1.235 - PRO-CSS.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, inciso I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É prorrogada a cessão da servidora ARIANA COELHO 
DE OLIVEIRA DIAS, matrícula 142091, Auxiliar Administrativo-40h, 
integrante do quadro de pessoal efetivo do Poder Executivo deste 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS - TOCANTINS

Município, para o Poder Executivo do Estado do Tocantins, no 
período de 1 (um) ano, a partir de 25 de setembro de 2023, 
com ônus para o requisitante, inclusive quanto ao recolhimento 
previdenciário em favor do PreviPalmas, parcelas referentes às 
pessoas física e jurídica.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 17 de outubro de 2023.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 1.236 - PRO-CSS.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, inciso I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É prorrogada a cessão da servidora MARIA DE 
JESUS COSTA DA SILVA, matrícula 131971, Assistente de 
Administrativo-40h, integrante do quadro de pessoal efetivo 
do Poder Executivo deste Município, para Poder Executivo do 
Estado do Tocantins, com ônus para o requisitante, no período 
de 1 (um) ano, a partir de 23 de novembro de 2023, conforme 
Termo de Cooperação Técnica nº 11/2020, celebrado entre as 
partes, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor 
do Instituto de Previdência Social do Município de Palmas - 
PreviPalmas.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 17 de outubro de 2023.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 1.237 - PRO-CSS.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, inciso I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É prorrogada a cessão da servidora MORGANA 
NUNES TAVARES GOMES, matrícula 136441, Assistente 
Administrativo-40h, integrante do quadro de pessoal efetivo 
do Poder Executivo deste Município, para o Poder Executivo 
do Estado do Tocantins, com ônus para o requisitante, pelo 
período de 1 (um) ano, a partir 3 de dezembro de 2023, conforme 
Termo de Cooperação Técnica nº 11/2020, celebrado entre as 
partes, inclusive quanto ao recolhimento previdenciário em favor 
do Instituto de Previdência Social do Município de Palmas - 
PreviPalmas -Tocantins, parcelas referentes às pessoas física e 
jurídica.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 17 de outubro de 2023.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 1.238 - PRO - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2023000985, Parecer 
nº 812/2023/GAB/PGM, 

RESOLVE:

Art. 1º São prorrogados os contratos de trabalho dos 
adiante relacionados para exercerem o cargo de Técnico em 
Saúde: Técnico em Enfermagem-30h, na Secretaria Municipal da 
Saúde, no período de 12 (doze) meses:

I - EDIANE DE LIMA CARVALHO, a partir de 19 de outubro 
de 2023;

II - a partir de 24 de outubro de 2023:

LANNEAN RISLEY FLORENCIO SOUZA SEVERINO;
VANESSA FRANCISCA GONÇALVES ROCHA;

III - PAULO DA SILVA ROCHA CASTRO, a partir de 2 de 
outubro de 2023;

IV - HALLANA NEIVA DOS SANTOS, a partir de 2 de 
novembro de 2023.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 17 de outubro de 2023.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO Nº 1.239 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2023051032 e Parecer 
nº 805/2023/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º É contratado, em caráter de excepcional interesse 
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público, MIGUEL CARDOSO DE VASCONCELOS para exercer o 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais-40h, na Secretaria Municipal 
de Finanças, no período de 24 (vinte e quatro) meses.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 17 de outubro de 2023. 

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

ATO N° 1.240.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município 
e com fulcro no §1° do art. 13 da Lei Complementar nº 8, de 16 de 
novembro de 1999,

CONSIDERANDO o Despacho/Decisão no Mandado 
de Segurança Cível nº 0038182-67.2015.8.27.2729, da 2ª Vara 
da Fazenda e Registros Públicos de Palmas, que determina o 
cumprimento da sentença transitada em julgado, que concede 
direito à posse no cargo de Técnico em Enfermagem-30h a 
Francineude de Ribamar Santos Carvalho, 

RESOLVE:

Art. 1º É revogada no Ato nº 1.401-TSE, de 20 de julho de 
2015, a parte que torna sem feito a nomeação de FRANCINEUDE 
DE RIBAMAR SANTOS CARVALHO, no cargo de Técnico em 
Enfermagem-30h, ampla concorrência, classificação nº 352.

Art. 2º É reaberto o prazo de 30 (trinta) dias, a partir de 
18 de outubro de 2023, para a posse de FRANCINEUDE DE 
RIBAMAR SANTOS CARVALHO, nomeada pelo Ato nº 988-NM, 
de 11 de maio de 2015, publicado no Diário Oficial do Município 
nº 1.254, de 12 de maio de 2015, no cargo de Técnico em 
Enfermagem-30h, ampla concorrência, classificação nº 352.

Art. 3º Fica a Secretaria Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento Humano incumbida de convocar pessoalmente 
a candidata para posse.

Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 17 de outubro de 2023.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 1.241 - NM.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É nomeada LAYLA COUTINHO ZEFERINO no 
cargo de Assessor Jurídico - DAS-5, na Secretaria Municipal de 
Assuntos Fundiários, a partir de 18 de outubro de 2023.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 17 de outubro de 2023.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 1.242 - NM.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE:

Art. 1º É nomeado PHILIPPE LOPES RIBEIRO REIS 
no cargo de Assessor Especial Jurídico - DAS-3, na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, a partir de 18 de outubro 
de 2023.

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 17 de outubro de 2023.

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

ATO Nº 1.243 - CT.

A PREFEITA DE PALMAS, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 71, incisos I e VI, da Lei Orgânica do Município, e 
com fulcro na Lei nº 2.031, de 3 de fevereiro de 2014, Decreto nº 
1.025, de 25 de maio de 2015, Processo nº 2023038897, Parecer 
nº 612/2023/GAB/PGM,

RESOLVE:

Art. 1º São contratados, em caráter de excepcional 
interesse público, os adiante relacionados para exercerem o cargo 
de Assistente Administrativo-40h, na Agência Municipal de Turismo, 
no período de 24 (vinte e quatro) meses:

MÚCIO DO CARMO VIEIRA JÚNIOR;
SUELY FERREIRA CUNHA. 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Palmas, 17 de outubro de 2023. 

CINTHIA ALVES CAETANO RIBEIRO MANTOAN
Prefeita de Palmas

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

CASA CIVIL DO MUNICÍPIO

PORTARIA Nº 1.054, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

RESOLVE:

Art. 1° É exonerado DIONATHAN DE OLIVEIRA 
DOMINGUES, do cargo de Diretor Geral de Assessoria 
Parlamentar - DAS-3, da Secretaria Municipal de Governo e 
Relações Institucionais, a partir de 18 de outubro de 2023.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 17 de outubro de 2023.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 1.055, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

RESOLVE:
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Art. 1° É exonerado LEONARDO SILVA CARVALHO, do 
cargo de Assessor Técnico I - DAS-6, da Casa Civil do Município 
de Palmas, a partir de 18 de outubro de 2023.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 17 de outubro de 2023.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 1.056, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018, 

CONSIDERANDO o art. 32 da Lei Complementar nº 8, de 
16 de novembro de 1999, que traz a previsão da exoneração de 
cargo em comissão, a pedido do servidor;

RESOLVE:

Art. 1° É exonerado, a pedido, CARLOS AUGUSTO 
CAETANO RODRIGUES MORAIS, do cargo de Assessor Jurídico 
- DAS-5, da Secretaria Municipal de Assuntos Fundiários, a partir 
de 10 de outubro de 2023.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 17 de outubro de 2023.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 1.057, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1° É rescindido o contrato de trabalho da servidora 
LAYLA COUTINHO ZEFERINO, matrícula n° 413063474, do 
cargo de Assistente Administrativo-40h, da Secretaria Municipal de 
Assuntos Fundiários, a partir de 18 de outubro de 2023.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 17 de outubro de 2023.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

PORTARIA Nº 1.058, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do Decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º São tornadas sem efeito no Ato n° 1.085-NM, de 
28 de agosto de 2023, publicado no Diário Oficial do Município 
nº 3.292, de 28 de agosto de 2023, as partes referentes às 
nomeações dos adiante relacionados para exercerem o cargo 
de Assistente de Gabinete I - DAS-8, na Secretaria Municipal da 
Educação:

EVELY DA SILVA SANTOS;
KLAUS ANDERSON LEITE PATRIOTA.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 17 de outubro de 2023.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 1.059, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o art. 1º, inciso VI, 
do Decreto nº 1.594, de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1º São tornadas sem efeito no Ato n° 977-CT, de 8 de 
agosto de 2023, publicado no Diário Oficial do Município nº 3.278, 
de 8 de agosto de 2023, as partes referentes às contratações dos 
adiante relacionados no cargo de Assistente Administrativo-40h, 
na Agência Municipal de Turismo:

JEAN FAUSTINO RIBEIRO;
MÚCIO DO CARMO VIEIRA JÚNIOR.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 17 de outubro de 2023.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas

PORTARIA Nº 1.060, DE 17 DE OUTUBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DA CASA CIVIL DO MUNICÍPIO DE 
PALMAS, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 1.594, 
de 19 de abril de 2018,

RESOLVE:

Art. 1° É rescindido o contrato de trabalho da servidora 
SUELY FERREIRA CUNHA, matrícula n° 413063153, do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais-40h, da Agência Municipal de Turismo.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palmas, 17 de outubro de 2023.

Gustavo Bottós de Paula
Secretário da Casa Civil do Município de Palmas 

SECRETARIA DE GOVERNO E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

PORTARIA/SEGRI/GAB Nº 035, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre a designação de servidores para 
atuar como Fiscal e Suplente de Contrato da 
despesa na forma que especifica.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DO MUNICÍPIO DE PALMAS, 
designado pelo Ato n° 82 - NM de 25 de janeiro de 2023, publicado 
no Diário Oficial do Município de Palmas nº 3.146, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 80, incisos IV e V, da 
Lei Orgânica do Município de Palmas, combinado com a Lei nº 
2.299 de 30 de março de 2017.

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
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publicado em 29 de maio de 2015, em seus Art. 38 e 39, que 
dispõe sobre os procedimentos para a acompanhamento das 
despesas públicas do Poder Executivo e estabelece a designação 
do fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados.

RESOLVE: 

Art. 1º São designados para o encargo de fiscal do 
Processo Administrativo 2023061169, firmado com a empresa LIG 
BRINQ BRINQUEDOS LTDA inscrita no CNPJ 14.181.173/0001-
68 que diz respeito à contratação de empresa especializada 
em serviços de locação de brinquedos para atender os eventos 
promovidos e/ou apoiados pela Secretaria de Governo e Relações 
Institucionais, os servidores a seguir:

Servidor Matrícula
Titular Vinicius Soares Macedo dos Reis 413.054.890
Suplente Matheus Rocha Póvoa 413.053.020

Art. 2° São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por:

I – Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do contrato, 
em seus aspectos quantitativos e qualitativos, no que tange a 
Unidade Gestora 7900 – Secretaria Municipal de Governo e 
Relações Institucionais;

II - registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto;

III - determinar a reparação, correção, remoção, 
reconstrução ou substituição às expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

IV - rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato; 

V - exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos; 

VI - exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos; 

VII - aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato, o fiscal jamais deve atestar a conclusão de serviços que 
não foram totalmente executados, se necessário, o Fiscal deverá 
solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico; 

VIII - comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público; 

IX - informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis; 

X - receber o objeto contratual, provisória ou definitivamente; 

XI - atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento.

Art. 3° A presente Portaria entrará em vigor a partir da data 
da sua publicação.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
E RELAÇÕES INSTITUCIONAIS, em Palmas, aos 11 dias de 
outubro de 2023

Fabrício Viana Camelo Conceição
Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais

EXTRATO DE ANEXO A NOTA DE EMPENHO

PROCESSO: 2023061169
ESPÉCIE: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS POR INTERMÉDIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS
CONTRATADA: LIG BRINQ BRINQUEDOS LTDA 
OBJETO: O objeto do presente é contratação de empresa 
especializada em serviços de locação de brinquedos para atender 
os eventos promovidos e/ou apoiados pela Secretaria de Governo 
e Relações Institucionais.
VALOR: R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais.)
BASE LEGAL: Processo nº. 2023061169 e Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e alterações posteriores, e às cláusulas do Anexo 
às notas de empenho n° 27.298, 27.299 e 27.301.
RECURSOS: Funcional Programática: 03.7900.04.122.8000.4509; 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – 1400, Fonte 15000000202308, 
15000000202302 e 15000000202318 Ficha 20231533, 20232038 
e 20231535 Notas de Empenho: ° 27.298, 27.299 e 27.301.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência contratual será adstrito à vigência 
dos respectivos créditos orçamentários, contado de sua assinatura 
até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado na forma 
da legislação. 
DATA DA ASSINATURA: 11/10/2022.
SIGNATÁRIOS: Pela empresa LIG BRINQ BRINQUEDOS LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.181.173/0001-68 representada 
por Cristiane Lima Pinheiro, portador do RG nº 6XX.XX1, 2ª Via, 
SSP/TO, inscrito no CPF/MF sob o XXX.357.401-XX, e pelo 
Município de Palmas, neste ato representado pela Secretaria 
Municipal de Governo e Relações Institucionais do Município 
de Palmas, o Sr. Fabrício Viana Camelo Conceição, brasileiro, 
casado, fisioterapeuta, portador da Cédula de Identidade n° 4XXX4 
SSP/TO e do CPF/MF nº. XXX.673.391-XX

SECRETARIA DE TRANSPARÊNCIA 
E CONTROLE INTERNO

PORTARIA Nº 075/2023/SETCI/CGM, 
DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.

Instituir Grupo de Trabalho nº 001/2023/SETCI/
CGM para elaboração de minutas de manuais 
técnicos de atuação do sistema municipal de 
controle interno.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRANSPARÊNCIA E 
CONTROLE INTERNO, no uso das atribuições que lhe conferem o 
art. 80, incisos IV da Lei Orgânica do Município de Palmas, o artigo 
28 da Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, e o Ato Nº 1.043 - NM, 
de 14 de agosto de 2023;

CONSIDERANDO o disposto no Lei Municipal n. 
2.911/2023, que reestruturou no Município de Palmas o Sistema 
de Controle Interno;

CONSIDERANDO as competências da Secretaria 
Municipal de Transparência e Controle Interno (SETCI), 
estabelecidas no art. 28 da Lei Municipal nº 2.299/2017;

CONSIDERANDO o disposto no Planejamento Estratégico 
da SETCI para o período 2022 a 2025, instituído pela PORTARIA/
GAB/SETCI Nº 02, de 28 de janeiro de 2022, publicada no DOMP 
nº 2.910, de 31 de janeiro de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho nº 001/2023/SETCI/CGM 
para elaboração de minutas de manuais técnicos de atuação do 
sistema municipal de controle interno.

Art. 2º O Grupo de Trabalho (GT) terá por objetivos:

I - Definir a estratégia de implantação dos instrumentos a 
serem minutados e definir seus escopos;

II - Elaborar as minutas dos manuais técnicos, tantas 
quantas forem necessárias e definidas a partir da estratégia de 
implantação;
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III - Elaborar material de apoio para difusão de 
conhecimento e utilização dos manuais técnicos.

Art. 3º Designar os servidores abaixo para compor o GT:

I - ANDRÉ FAGUNDES CHEGUHEM, Controlador-Geral, 
matrícula 413019707, para exercer a Presidência do GT;

II - CHRISTIANA GOMIDE BORGES FERRAZ, analista de 
controle interno, matrícula 413019713;

III - ROSANGELA RIBEIRO CERQUEIRA BARBOSA, 
analista de controle interno, matrícula 310591;

§ 1º A presente designação não acarreta dedicação 
exclusiva dos servidores durante a vigência do GT.

§ 2º Poderão ser solicitados a colaborar junto ao GT todos 
os servidores lotados na Secretaria de Transparência e Controle 
Interno, conforme necessidade e convocação de seu Presidente.

Art. 4º Estabelecer até o dia 31 de dezembro de 2023 
o prazo para conclusão dos trabalhos e encaminhamento dos 
produtos elaborados ao Gabinete da Secretária Municipal de 
Transparência e Controle Interno.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Publique-se na forma da lei.

Palmas, 16 de outubro de 2023.

Véra Lúcia Thoma Isomura
Secretária Municipal de Transparência e Controle Interno

SECRETARIA DE FINANÇAS

PORTARIA N° 131/2023/GAB/SEFIN

A SECRETÁRIA DE FINANÇAS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 29 da Lei nº 2.299, de 30 de 
março de 2017, tendo em vista as determinações contidas nas 
Leis Complementares 311 e 312, ambas de 31 de dezembro de 
2014, regulamentadas pelos Decretos 991 e 992, de 11 de março 
de 2015, e conforme valores estabelecidos e informados pela 
Comissão Permanente de Fixação de Metas e Avaliação – CPFMA, 
instituída pela Portaria nº 036/2015/GAB/SEFIN,

RESOLVE:

Art. 1º Fixar a Meta de Arrecadação para fins de 
Produtividade por Desempenho de Atividade Administrativo-
Fazendária – PDAAF e de Ressarcimento de Despesas de 
Atividade Fiscal – REDAF, para o mês de OUTUBRO de 2023, no 
valor de R$ 15.773.263,14 (quinze milhões, setecentos e setenta e 
três mil, duzentos e sessenta e três reais e quatorze centavos) para 
arrecadação dos impostos municipais, acrescidos de atualização 
monetária, multas e juros, incluindo as respectivas receitas de 
dívida ativa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de outubro de 
2023.

Gabinete do Secretário Municipal de Finanças, aos 9 dias 
do mês de outubro de 2023.

CARLOS JOSÉ DE ASSIS JUNIOR
Secretário Municipal de Finanças

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 094/2020

PROCESSO: 2020039893.
ESPÉCIE: TERMO ADITIVO DE CONTRATO.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMAS/SECRETARIA DE 
FINANÇAS.
CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S/A.
OBJETO: Prestação dos serviços de arrecadação de tributos, 
multas de trânsito e outras rendas municipais, pela CONTRATADA, 
em todas as suas agências arrecadadoras, promovendo a leitura 

ótica/digitalização dos documentos e a transmissão para a baixa 
no banco de dados do CONTRATANTE, e demais especificações 
expressas no Processo n o 2020039893.
ADITAMENTO: 2.1.1 Formalizar a prorrogação da vigência 
contratual por mais 12 (doze) meses, a contar do dia 15 de outubro 
de 2023 até 15 de outubro de 2024;
2.1.2. Consignar o reajuste dos valores das tarifas dispostas 
na subcláusula contratual 4.1, passando a ser de R$ 2,43 (dois 
reais e trinta e quatro centavos) por documento arrecadado via 
liquidação de código de barras padrão Febraban e de R$ 1,13 (um 
real e nove centavos) por documento arrecadado via liquidação de 
BR Code Pix, haja vista a variação do Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor – INPC do instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística – IBGE em 4,06%, correspondente ao acumulado dos 
últimos 12 meses (set/2022), com efeitos financeiros a partir do dia 
15 de outubro de 2023.
RECURSOS: 1200 - Secretaria de Segurança e Mobilidade Urbana 
04 122 8001 8402, 06 181 5000 2731, 06 181 5000 4024, 26 453 
5000 4479; 2700 - Secretaria de Finanças 04 122 8001 8410;
Natureza da Despesa: 3.3.9.0.39.81 Fonte de Recursos: 
17520000090101; 15000000000101; Nota de Empenho: 3253; 
6008; 7006; 21607; 27047.
BASE LEGAL: Parecer Referencial n° 001/2023/GAB/PGM; art. 
57, inc. II Lei nº 8.666/93; Justificativa Administrativa constante nos 
autos sob n° 2020039893;
SIGNATÁRIOS: O MUNICÍPIO DE PALMAS, pessoa jurídica de 
direito público, devidamente inscrito no CNPJ/MF 24.851.511/0001-
85, com sede na Quadra 502 Sul, Av. NS 02, Prédio Buriti, 1º 
Andar, nesta Capital, neste ato representada pelo Secretário 
Municipal de Finanças, o Senhor Carlos José de Assis Junior, 
brasileiro, casado, CPF/MF nº XXX.920.734-XX, RG nº X.X77.5XX 
SSP/SP, designado pelo ATO nº 1.039 – NM. Publicado no DOM nº 
de 14 de agosto de 2023, e por outro lado a empresa BANCO DO 
BRASIL S/A, instituição financeira dotada de personalidade jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000.5099-
73, com sede na Quadra 103 Norte, Av. LO 2 S/N, Lote 51, nesta 
Capital, neste ato representada pelo Sr. Márcio Correa, RG nº 
X.000.6XX-X SSP/PR, inscrito no CPF/ME sob o nº XXX.216.229-XX.
DATA DA ASSINATURA: 11 de outubro de 2023.

DIRETORIA DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

ACÓRDÃO Nº: 172/2023

PROCESSO Nº: 2021059446
RECORRENTE: NILTON RODRIGUES DA SILVA.
RECORRIDA: Fazenda Pública Municipal.
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 3975

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 277 da Lei 371/92 - Código 
de Posturas do Município de Palmas/TO. Imóvel ocupando 
parte da APM-14. Auto de Infração nº 3975. Impugnado. A 
Primeira Instância julgou pela procedência do Auto de Infração 
aplicando a multa no valor de R$ 2.000,00. Recurso Voluntário. 
A Representante Fiscal opinou pela procedência da multa e pela 
manutenção do julgamento em Primeira Instância. Em sessão de 
julgamento realizada em 22/09/2023, o Autuado esteve presente. 
O mesmo foi proferido à maioria de votos pela manutenção parcial 
da multa arbitrada na decisão de Primeira Instância, no valor de 
R$ 500,00.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração nº 
3975, referente ao processo nº 2021059446, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 
a NILTON RODRIGUES DA SILVA, acordaram os conselheiros 
da 1ª Turma da Câmara Fiscal da Junta de Recursos Fiscais da 
Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pela 
manutenção parcial da multa arbitrada na decisão de Primeira 
Instância, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Valor este a 
ser acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 04 de outubro de 2023.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais.

Artur Borges de Seixas
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº: 173/2023

PROCESSO Nº: 2021049346
RECORRENTE: SAMUEL MENDES CARDOSO.
RECORRIDA: Fazenda Pública Municipal.
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 4112

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
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multa por descumprimento ao artigo 327, §1º, “d”, da Lei 371/92 - 
Código de Posturas do Município de Palmas/TO. Estabelecimento 
funcionando fora do horário comercial, conforme consta no Alvará. 
Auto de Infração nº 4112. Impugnado. A Primeira Instância julgou 
pela procedência do Auto de Infração aplicando a multa no valor 
de R$ 1.200,00. Recurso Voluntário. A Representante Fiscal opinou 
pela procedência da multa e pela manutenção do julgamento 
em Primeira Instância. Em sessão de julgamento realizada em 
22/09/2023, o Autuado não esteve presente. O mesmo foi proferido 
à unanimidade de votos pela manutenção integral da multa 
arbitrada na decisão de Primeira Instância.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração nº 
4112, referente ao processo nº 2021049346, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 
a SAMUEL MENDES CARDOSO, acordaram os conselheiros 
da 1ª Turma da Câmara Fiscal da Junta de Recursos Fiscais da 
Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pela 
manutenção integral da multa arbitrada na decisão de Primeira 
Instância, no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais). Valor 
este a ser acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 04 de outubro de 2023.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais.

Artur Borges de Seixas
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº: 174/2023

PROCESSO Nº: 2021060975
RECORRENTE: JOÃO BATISTA TAVEIRA SILVA.
RECORRIDA: Fazenda Pública Municipal.
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 4205

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 277 da Lei 371/92 - Código 
de Posturas do Município de Palmas/TO. Ocupação irregular de 
área pública, aproximadamente 3,00m da área verde (APM). Auto 
de Infração nº 4205. Impugnado. A Primeira Instância julgou pela 
procedência do Auto de Infração aplicando a multa no valor de 
R$ 1.000,00. Recurso Voluntário. A Representante Fiscal opinou 
pela procedência da multa e pela manutenção do julgamento 
em Primeira Instância. Em sessão de julgamento realizada em 
22/09/2023, o Autuado não esteve presente. O mesmo foi proferido 
à unanimidade de votos pela manutenção integral da multa 
arbitrada na decisão de Primeira Instância.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração nº 
4205, referente ao processo nº 2021060975, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 
a JOÃO BATISTA TAVEIRA SILVA, acordaram os conselheiros 
da 1ª Turma da Câmara Fiscal da Junta de Recursos Fiscais da 
Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pela 
manutenção integral da multa arbitrada na decisão de Primeira 
Instância, no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). Valor este a ser 
acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 04 de outubro de 2023.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais.

Artur Borges de Seixas
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº: 175/2023

PROCESSO Nº: 2021046276
RECORRENTE: COMERCIAL ANDRADE LTDA.
RECORRIDA: Fazenda Pública Municipal.
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 3890

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 224 da Lei 371/92 - Código de 
Posturas do Município de Palmas/TO. Por instalar tenda na área 
pública sem autorização da Prefeitura. Auto de Infração nº 3890. 
Impugnado. A Primeira Instância julgou pela procedência do Auto 
de Infração aplicando a multa no valor de R$ 2.000,00. Recurso 
Voluntário. A Representante Fiscal opinou pela procedência da 
multa e pela manutenção do julgamento em Primeira Instância. Em 
sessão de julgamento realizada em 22/09/2023, o Representante 
da Autuada não esteve presente. O mesmo foi proferido à 
unanimidade de votos pela manutenção integral da multa arbitrada 
na decisão de Primeira Instância.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração nº 

3890, referente ao processo nº 2021046276, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 
a COMERCIAL ANDRADE LTDA., acordaram os conselheiros 
da 1ª Turma da Câmara Fiscal da Junta de Recursos Fiscais da 
Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pela 
manutenção integral da multa arbitrada na decisão de Primeira 
Instância, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). Valor este a ser 
acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 04 de outubro de 2023.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais.

Artur Borges de Seixas
Conselheiro Relator

ACÓRDÃO Nº: 176/2023

PROCESSO Nº: 2021034406
RECORRENTE: ADRIANA LOPES MENDES.
RECORRIDA: Fazenda Pública Municipal.
ASSUNTO: AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 014316

EMENTA: Processo administrativo que versa sobre aplicação de 
multa por descumprimento ao artigo 10, VI, da Lei 371/92 - Código 
de Posturas do Município de Palmas/TO. Despejando água servida 
na via pública. Auto de Infração nº 014316. Revel. A Primeira 
Instância julgou pela procedência do Auto de Infração aplicando a 
multa no valor de R$ 500,00. Recurso Voluntário. A Representante 
Fiscal opinou pela procedência da multa e pela manutenção do 
julgamento em Primeira Instância. Em sessão de julgamento 
realizada em 22/09/2023, a Autuada não esteve presente. O 
mesmo foi proferido à unanimidade de votos pela manutenção 
integral da multa arbitrada na decisão de Primeira Instância.
ACÓRDÃO: Visto, relatado e discutido o Auto de Infração nº 
014316, referente ao processo nº 2021034406, que versa sobre 
descumprimento do Código de Posturas do Município, imputado 
a ADRIANA LOPES MENDES, acordaram os conselheiros da 
1ª Turma da Câmara Fiscal da Junta de Recursos Fiscais da 
Secretaria de Finanças da Prefeitura Municipal de Palmas, pela 
manutenção integral da multa arbitrada na decisão de Primeira 
Instância, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Valor este a 
ser acrescido das sanções legais.

Palmas TO, 04 de outubro de 2023.

Thiago Augusto Grapiglia
Presidente da Junta de Recursos Fiscais.

Artur Borges de Seixas
Conselheiro Relator

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
E SERVIÇOS PÚBLICOS

EXTRATO DE CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 100/2023 (*)

PROCESSO: 2023001509.
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços.
CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 
CONTRATADA: GSM Sinalização Ltda.
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de sinalização vertical e horizontal em vias de Palmas.
VALOR TOTAL: R$ 7.084.225,42 (sete milhões, oitenta quatro mil 
duzentos e vinte cinco reais e quarenta e dois centavos).
BASE LEGAL: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
RECURSOS: Funcional Programática: 15.451.5000-2734, Natureza 
de Despesa: 4.4.90.51, Fonte de Recursos: 17540000600333, 
Ficha: 20230828 e Nota de Empenho Nº 26686 do dia 28 de 
setembro de 2023.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DA ASSINATURA: 28/09/2023
SIGNATÁRIOS: Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, por meio de seu representante legal o senhor 
Antonio Trabulsi Sobrinho, RG n° XX822XX SSP/TO e CPF n° 
XXX.332.953-XX, bem como da empresa GSM Sinalização Ltda, 
CNPJ nº 09.649.926/0001-87, por meio de seu representante legal 
o senhor Caio Dupas Mahana, RG nº XX.714.63X-X SSP/SP e 
CPF nº XXX.724.358-XX.
________________
(*) REPUBLICADO por ter saído no DOMP nº 3.318, de 9 de outubro de 2023, pág. 6, com 
incorreção no original.
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

UNIDADES EDUCACIONAIS

CMEI FONTES DO SABER

PORTARIA Nº 019, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI FONTES DO 
SABER, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
173 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em 
conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de fevereiro 
de 2020, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº017/2023, Processo 
nº 2023058501, firmado com a empresa PAULISTA INDUSTRIA 
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA PALMAS/TO –, inscrita no 
CNPJ n°06.285.410/0001-02. Objetivo Contratação da empresa 
para aquisição de gêneros alimentícios 

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Deusely Alves Rocha 413000933 02/10/2023SUPLENTE Erica Pereira de Carvalho 413007345

 

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 16 de outubro de 2023.

Iranildes Tavares Ciliro
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 020, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI FONTES DO 
SABER, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
173 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em 
conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de fevereiro 
de 2020, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados 
com o encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº018/2023, 
Processo nº 2023058501, firmado com a empresa TODO DIA 
MINI MERCADOR EIRELI LTDA PALMAS/TO –, inscrita no CNPJ 
n°21.933.497/0001-70. Objetivo Contratação da empresa para 
aquisição de gêneros alimentícios 

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Deusely Alves Rocha 413000933 02/10/2023SUPLENTE Erica Pereira de Carvalho 413007345

 
Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 

ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;
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VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 16 de outubro de 2023.

Iranildes Tavares Ciliro
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 021, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI FONTES DO 
SABER, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
173 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em 
conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de fevereiro 
de 2020, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº019/2023, Processo nº 
2023058501, firmado com a empresa S. DE SOUSA SOBRINHO E 
CIA LTDA – ME, inscrita no CNPJ n°12.376.868/0001-70. Objetivo 
Contratação da empresa para aquisição de gêneros alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Deusely Alves Rocha 413000933 02/10/2023SUPLENTE Erica Pereira de Carvalho 413007345

 
Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 

ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 16 de outubro de 2023.

Iranildes Tavares Ciliro
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 022, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI FONTES DO 
SABER, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
173 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em 
conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de fevereiro 
de 2020, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº020/2023, Processo nº 
2023058501, firmado com a empresa WM COMECIAL LTDA – ME, 
inscrita no CNPJ n°26.814.906/0001-33. Objetivo Contratação da 
empresa para aquisição de gêneros alimentícios 

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Deusely Alves Rocha 413000933 02/10/2023SUPLENTE Erica Pereira de Carvalho 413007345

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
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ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 16 de outubro de 2023.

Iranildes Tavares Ciliro
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 023, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI FONTES DO 
SABER, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
173 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em 
conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de fevereiro 
de 2020, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº021/2023, Processo 
nº 2023058501’. Firmado com a empresa SUPER MARIN 
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA – ME, inscrita no CNPJ 
n°45.778.439/0001-88. Objetivo Contratação da empresa para 
aquisição de gêneros alimentícios. 

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Deusely Alves Rocha 413000933 02/10/2023SUPLENTE Erica Pereira de Carvalho 413007345

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 16 de outubro de 2023.

Iranildes Tavares Ciliro
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA Nº 024, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACCEI DO CMEI FONTES DO 
SABER, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato nº 
173 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, em 
conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de fevereiro 
de 2020, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº022/2023, Processo 
nº 2023058501’. Firmado com a empresa CASA DE CARNE 
CENTRAL LTDA – ME, inscrita no CNPJ n°32.984.017/0001-17. 
Objetivo Contratação da empresa para aquisição de gêneros 
alimentícios.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Deusely Alves Rocha 413000933 02/10/2023SUPLENTE Erica Pereira de Carvalho 413007345

 
Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 

ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;
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III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 16 de outubro de 2023.

Iranildes Tavares Ciliro
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

E. M. AURÉLIO BUARQUE DE HOLANDA

PORTARIA N° 042, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA AURELIO BUARQUE 
DE HOLANDA, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 042/2023, Processo 
nº 2023048260, firmado com a empresa PRAPEL COMERCIO DE 
PAPEL EIRELLI, inscrita no CNPJ nº 10.460.274/0001-17, cujo 
objeto é Aquisição de material de limpeza.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Paulo Roberto Dias 311661 10/10/2023SUPLENTE Antônia Aderlane Ribeiro da Silva 413000738

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 

das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO,11 de outubro de 2023

Denilde Vargas Milhomem Silva
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

PORTARIA N° 043, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA AURELIO BUARQUE 
DE HOLANDA, no uso de suas atribuições, designado pelo Ato 
nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 2.281, 
em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do 
Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 de 
24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 043/2023, Processo 
nº 2023048260, firmado com empresa L.G DA SILVA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 37.784.749/0001-87, cujo objeto é Aquisição 
de material de limpeza.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA 

DO CONTRATO
TITULAR Paulo Roberto Dias 311661 09/10/2023SUPLENTE Antônia Aderlane Ribeiro da Silva 413000738

 

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:
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I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas,11 de outubro de 2023

Denilde Vargas Milhomem Silva
PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 042/2023

PROCESSO Nº: 2023048260
ESPECIE: CONTRATO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL AURELIO 
BUARQUE DE HOLANDA
CONTRATADA: PRAPEL COMERCIO DE PAPEL EIRELLI
OBJETO: Aquisição de material de limpeza.
VALOR TOTAL: R$ 1.923,30 (mil novecentos e vinte e três reais 
e trinta centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
alterada pela Lei 2309/2017 e Processo n°2023048260.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.2000.2732, 
03.2900.12.365.2000.2722 e 03.2900.12.367.2000.4009 Natureza 
da despesa: 33.50.30 e 33.50.39 Fontes: 15001001, 15400000 e 
15000000.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023
DATA DA ASSINATURA: 10 de outubro de 2023
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL AURELIO 
BUARQUE DE HOLANDA
CNPJ nº 01.936.391/0001-13, por sua representante legal a 
Senhora Denilde Vargas Milhomem Silva, inscrita no CPF nº 
XXX.033.271-XX e portadora do RG nº X07.6XX via SSP/TO. 
Empresa: PRAPEL COMERCIO DE PAPEL EIRELLI, inscrita no 
CNPJ nº 10.460.274/0001-17, por meio do seu representante 
legal o Senhor Gleyson Aurélio Silva Carneiro, inscrito no CPF nº 
XXX.742.583-XX.

EXTRATO DE CONTRATO Nº043/2023

PROCESSO Nº: 2023048260
ESPECIE: CONTRATO
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL AURELIO 
BUARQUE DE HOLANDA
CONTRATADA: L.G DA SILVA LTDA
OBJETO: Aquisição de material de limpeza.
VALOR TOTAL: R$ 3.605,00 (três mil seiscentos e cinco reais).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei n° 8.666/93, Lei nº 1256/2003, 
alterada pela Lei 2309/2017 e Processo n°2023048260.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.2000.2732, 
03.2900.12.365.2000.2722 e 03.2900.12.367.2000.4009 Natureza 

da despesa: 33.50.30 e 33.50.39 Fonte: Fontes: 15001001, 
15400000 e 15000000.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023
DATA DA ASSINATURA: 09 de outubro de 2023
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL AURELIO 
BUARQUE DE HOLANDA
CNPJ nº 01.936.391/0001-13, por seu representante legal 
o Senhora Denilde Vargas Milhomem Silva, inscrito no CPF 
nº XXX.033.271-XX e portadora do RG nº X07.6XX via 
SSP/. Empresa: L.G DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
37.784.749/000187, por meio do seu representante legal o Senhor 
Liom Gomes Da Silva, inscrito no CPF nº XXX.705.141-XX.

E. M. LUIZ NUNES DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 027, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL LUIZ 
NUNES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições, designado 
pelo Ato nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 
2.281, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 
de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº020/2023, Processo 
nº 2023056381 firmado com a empresa WM COMERCIAL LTDA, 
inscrito no CNPJ nº: 26.814.906/0001-33, cujo o objetivo é a 
aquisição de Gêneros Alimentícios 

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Cícera de Lima Pereira 261001 03/10/2023SUPLENTE ADRIANE DIAS ALVES 413016950

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por: 

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
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prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas, 16 de outubro de 2023.

Ademir Bandeira Silva
PRESIDENTE DA ACE 

PORTARIA Nº 028, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de Contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE ESCOLA MUNICIPAL LUIZ 
NUNES DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições, designado 
pelo Ato nº 455 - NM, publicado no Diário Oficial do Município Nº 
2.281, em conformidade com o art. 67 da Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as Instruções Normativas do Tribunal de Contas 
do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 07/05/2008 e n° 001/2010 
de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº022/2023, Processo nº 
2023056381 firmado com a empresa SUPER MARIN COMERCIO 
DE ALIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ nº: 45.778.439/0001-88, 
cujo o objetivo é a aquisição de Gêneros Alimentícios 

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR CÍCERA DE LIMA PEREIRA 261001 09/10/2023SUPLENTE ADILSON MARINHO GONSALVES 971531

 

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por: 

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 

ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas-TO, 16 de outubro 2023

Ademir Bandeira Silva
Presidente da ACE

RESULTADO DE LICITAÇÃO - 
TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023.

A Comissão de Chamada Pública da ACE da Escola Municipal 
Luiz Nunes de Oliveira, torna público, para conhecimento de 
interessados, que a empresa MC COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, 
com o valor total de R$ 45.943,25 (quarenta e cinco mil novecentos 
e quarenta e três reais e vinte e cinco centavos) e ALTERNATIVA 
DISTRIBUIDORA DE PAPELARIA E ESCRITÓRIO EIRELE-ME, 
com valor 19.718,00(dezenove mil setecentos e dezoito reais) , 
foram  julgadas como vencedoras do Processo nº 2023037326, 
tendo como objeto a aquisição de aparelhamento para produção 
audiovisual.

Palmas/TO, 16 de novembro de 2023.

Joselene Dávila Fróes
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EXTRATO DE CONTRATO N°020/2023

PROCESSO N°: 2023056381
NÚMERO DO CONTRATO: 020/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 001/2023
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL LUIZ NUNES DE OLIVEIRA
CONTRATADA: WM COMERCIAL LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL:R$23.617,20 (vinte e três mil seiscentos e 
dezessete reais e vinte centavos.)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de trabalho: Natureza da despesa: 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361;15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367
VIGÊNCIA:31 de dezembro de 2023
DATA DA ASSINATURA: 03 de outubro de 2023.
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL LUIZ NUNES DE OLIVEIRA, por seu representante 
legal o Srº. Ademir Bandeira Silva, inscrito no CPF n°XXX.059.041-
XX e portador do RG n°X20.0XX SSP/TO. Empresa: WM 
COMERCIAL LTDA inscrita no CNPJ nº 26.814.906/0001-33 por 
meio de sua representante legal a Senhora Maria José Rosa dos 
Santos, inscrita no CPF nº XXX.156.001-XX, e portadora do RG 
nº X903XX SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO N°022/2023

PROCESSO N°: 2023056381
NUMERO DO CONTRATO: 022/2023
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 001/2023
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL LUIZ NUNES DE OLIVEIRA
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CONTRATADA: SUPER MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios
VALOR TOTAL: R$ 2.726,50 (dois mil setecentos e vinte seis reais 
e cinquenta centavos).
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 
10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, 
subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e demais normas legais 
aplicáveis.
RECURSOS: Programa de trabalho: Natureza da despesa: 
Fontes: 15520000202360; 15520000202361;15520000202365; 
15520000202366; 15520000202367 e 15000000000360; 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366; 
15000000000367
VIGÊNCIA:31 de dezembro de 2023
DATA DA ASSINATURA: 09 de outubro de 2023.
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL LUIZ NUNES DE OLIVEIRA, por seu representante 
legal o Srº. Ademir Bandeira Silva, inscrito no CPF n°XXX.059.041-
XX e portador do RG n°X20.0XX SSP/TO. Empresa: SUPER 
MARIN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA inscrita no CNPJ 
nº 45.778.438/0001-88 por seu representante legal o Senhor 
Wemerson Alves Marinho, inscrito no CPF nº XXX.621.651-XX.

E. M. MARCOS FREIRE

PORTARIA Nº 017, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE TEMPO INTEGRAL MARCOS FREIRE, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 019/2023, Processo 
nº 2023046379 firmado com a empresa PRAPEL COMERCIO 
DE PAPEL EIRELI, inscrita no CNPJ n° 10.460.274/0001-17, cujo 
objeto é Aquisição de Material de Limpeza.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Antônio Ricardo Oliveira de Morais 995131 10/10/2023SUPLENTE Marilon Lourenço Caraiba 413019825

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 16 de outubro de 2023.

Antônio Pinheiro Alves do Carmo
PRESIDENTE DA ACE

PORTARIA Nº 018, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE TEMPO INTEGRAL MARCOS FREIRE, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 020/2023, Processo 
nº 2023046379 firmado com a empresa PAULISTA INDUSTRIA 
E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
06.285.410/0001-02, cujo objeto é Aquisição de Material de 
Limpeza.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Antônio Ricardo Oliveira de Morais 995131 10/10/2023SUPLENTE Marilon Lourenço Caraíba 413019825

Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 
ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
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das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 16 de outubro de 2023.

Antônio Pinheiro Alves do Carmo
PRESIDENTE DA ACE

PORTARIA Nº 019, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre a designação de servidor para 
atuar como fiscal e gestor de contrato com 
despesas de gestão descentralizada.

O PRESIDENTE DA ACE DA ESCOLA MUNICIPAL 
DE TEMPO INTEGRAL MARCOS FREIRE, no uso de suas 
atribuições, designado pelo Ato nº 455 - NM, publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 2.281, em conformidade com o art. 67 da 
Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as Instruções Normativas 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins n° 02/2008 de 
07/05/2008 e n° 001/2010 de 24/02/2010

CONSIDERANDO os termos do artigo 67 da Lei nº 
8.666/93, o qual determina que a Administração Pública deve 
designar Fiscal de Contrato para exercer o acompanhamento e a 
fiscalização da execução contratual. 

CONSIDERANDO a publicação do Decreto nº 1.031, 
publicado em 29 de maio de 2015, em seu Art. 39, inciso I e II, 
que dispõe sobre os procedimentos para a gestão das despesas 
públicas do Poder Executivo e estabelece a designação do gestor 
e fiscal de contrato e de suas atribuições. 

CONSIDERANDO a recomendação Nº 5/2015, de 
19 de janeiro de 2015, emitida pelo Secretário Municipal de 
Transparência e Controle Interno e ainda, visando promover um 
melhor e mais efetivo acompanhamento/controle da execução dos 
serviços onde efetivamente estes são prestados. 

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 021/2023, Processo 
nº 2023046379 firmado com a empresa RC DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS DE PAPELARIA E LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 32.752.976/0001-07, cujo objeto é Aquisição de Material de 
Limpeza.

SERVIDOR NOME MATRICULA
DATA DA ASSINATURA DO 

CONTRATO
TITULAR Antônio Ricardo Oliveira de Morais 995131 10/10/2023SUPLENTE Marilon Lourenço Caraíba 413019825

 
Art. 2º São atribuições do Fiscal de Contrato e, na sua 

ausência, respondendo seu suplente por:

I - Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento do Contrato;

II - Manifestar-se por escrito, em forma de relatório 
juntado aos autos, acerca da exequibilidade do referido ajuste 
contratual tempestivamente, das irregularidades encontradas, 
das providências que determinaram os incidentes verificados e 
do resultado dessas medidas, bem como, informar por escrito à 
autoridade superior sobre ocorrências para ciência e apreciação 
para providências;

III - Responsabilizar-se pelas justificativas que se fizerem 
necessárias em resposta a eventuais diligências dos órgãos de 
Controle Interno e Externo;

IV - Propor mediante apreciação do Gestor aplicações de 
sanções administrativas à contratada em virtude de inobservância 
ou desobediência das cláusulas contratuais e instruções e ordens 
da fiscalização;

V - Atestar a realização dos serviços efetivamente 
prestados, mediante relatório consolidado, para posterior 
pagamento;

VI - Observar a execução do Contrato, dentro dos limites 
dos créditos orçamentários para ele determinado;

VII - Manifestar quanto à oportunidade e conveniência 
de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, com 
antecedência de 60 (sessenta) dias do final da vigência.

Art. 3º A presente Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação.

Palmas/TO, 16 de outubro de 2023.

Antônio Pinheiro Alves do Carmo
PRESIDENTE DA ACE

EXTRATO DE CONTRATO Nº 019/2023

PROCESSO N°: 2023046379
ESPÉCIE: CONTRATO 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL MARCOS FREIRE
CONTRATADA: PRAPEL COMERCIO DE PAPEL EIRELI
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza
VALOR TOTAL: R$ 3.079,20 (Três mil, setenta e nove reais e vinte 
centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2023046379.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.2000.2732, 
03.2900.12.365.2000.2722 e 03.2900.12.367.2000.4009; 
Naturezas de despesas: 33.50.30 e 33.50.39; Fontes: 15001001, 
15400000 e 15000000.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 10 de outubro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL MARCOS FREIRE, por seu representante legal 
o Srº. Antônio Pinheiro Alves do Carmo, inscrito no CPF n° 
XXX.329.301-XX e portador do RG n° X92.2XX SSP/TO. Empresa 
PRAPEL COMERCIO DE PAPEL EIRELI, inscrita no CNPJ n° 
10.460.274/0001-17, por meio de seu representante legal o Srº. 
Gleyson Aurélio Silva Carneiro, inscrito no CPF n°XXX.742.583-XX.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 020/2023

PROCESSO N°: 2023046379
ESPÉCIE: CONTRATO 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL MARCOS FREIRE
CONTRATADA: PAULISTA INDUSTRIA E COMERCIO DE 
ALIMENTOS LTDA
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza
VALOR TOTAL: R$ 971,18 (Novecentos e setenta e um reais e 
dezoito centavos)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2023046379.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.2000.2732, 
03.2900.12.365.2000.2722 e 03.2900.12.367.2000.4009; 
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Naturezas de despesas: 33.50.30 e 33.50.39; Fontes: 15001001, 
15400000 e 15000000.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 10 de outubro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL MARCOS FREIRE, por seu representante legal o Sr. 
Antônio Pinheiro Alves do Carmo, inscrito no CPF n° XXX.329.301-
XX e portador do RG n° X92.2XX SSP/TO. Empresa PAULISTA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ n° 06.285.410/0001-02, por meio de seu representante 
legal o Srº. João Pedro Parpinelli Santana, inscrito no CPF n° 
XXX.656.461-XX e portador do RG n° X18.4XX SSP/TO.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 021/2023

PROCESSO N°: 2023046379
ESPÉCIE: CONTRATO 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023
CONTRATANTE: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL MARCOS FREIRE
CONTRATADA: RC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 
PAPELARIA E LIMPEZA LTDA
OBJETO: Aquisição de Material de Limpeza
VALOR TOTAL: R$ 6.097,00 (Seis mil e noventa e sete reais)
BASE LEGAL: Nos termos da Lei nº 8.666/93, Lei nº 1.256/2003, 
posteriormente alterada pela Lei nº 2.309/2017 e Processo nº 
2023046379.
RECURSOS: Programa de trabalho: 03.2900.12.361.2000.2732, 
03.2900.12.365.2000.2722 e 03.2900.12.367.2000.4009; 
Naturezas de despesas: 33.50.30 e 33.50.39; Fontes: 15001001, 
15400000 e 15000000.
VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023.
DATA DA ASSINATURA: 10 de outubro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL MARCOS FREIRE, por seu representante legal o Sr. 
Antônio Pinheiro Alves do Carmo, inscrito no CPF n° XXX.329.301-
XX e portador do RG n° X92.2XX SSP/TO. Empresa RC 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PAPELARIA E LIMPEZA 
LTDA, inscrita no CNPJ n° 32.752.976/0001-07, por meio de seu 
representante legal o Srº. Roberto Carlos Oliveira da Silva, inscrito 
no CPF n° XXX.486.891-XX e portador do RG n° X24.0XX SSP/TO.

SECRETARIA DA SAÚDE

PORTARIA Nº 906/SEMUS/GAB/ASSEXRH/GGPFP, 
DE 28 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, 
inciso IV, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado 
com as prerrogativas do artigo 40, inciso X da Lei nº 2.299, de 30 
de março de 2017. 

 
RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora pública municipal Meire da 
Silva Pereira Rodrigues, ocupante do cargo efetivo de Analista em 
Saúde - Enfermeiro, matrícula funcional nº 305751, para responder 
interinamente e cumulativamente pela Diretoria de Vigilância em 
Saúde, a partir de 08 de setembro de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 28 dias do 
mês de setembro de 2023.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 926/SEMUS/GAB/ASSEJUR/PAD, 
DE 03 DE OUTUBRO DE 2023

Prorrogação de Prazo de Portaria para 
fins de Conclusão do Processo Sindicante 
nº 2023038917, em trâmite na Secretaria 
Municipal da Saúde.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 

IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017, cumulado com os artigos 160, § 1º, 166 
e 169, inciso II, da Lei Complementar nº 008/99.

CONSIDERANDO que os atos da Administração Pública 
devem ser pautados na legalidade.

CONSIDERANDO a necessidade de dilação do prazo 
inicialmente estipulado para a conclusão dos trabalhos da 
comissão de sindicância, tendo em vista que ainda se faz 
necessário o término da instrução probatória e posterior elaboração 
do relatório final.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por igual período, a Portaria nº 821/
SEMUS/GAB/ASSEJUR/PAD, de 24/08/2023, publicada no Diário 
Oficial nº 3.292, de 28/08/2023, com fulcro no artigo 160, §4º, da 
Lei Complementar nº 008/99 e artigo 1º da respectiva portaria.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de setembro de 2023.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 03 dias do 
mês de outubro de 2023.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 927/SEMUS/GAB/ASSEJUR/PAD, 
DE 03 DE OUTUBRO DE 2023

Prorrogação de Prazo de Portaria para 
fins de Conclusão do Processo Sindicante 
nº 2023038916, em trâmite na Secretaria 
Municipal da Saúde.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso 
IV, da Lei Orgânica do Município de Palmas e pela Lei nº 2.299, 
de 30 de março de 2017, cumulado com os artigos 160, § 1º, 166 
e 169, inciso II, da Lei Complementar nº 008/99.

CONSIDERANDO que os atos da Administração Pública 
devem ser pautados na legalidade.

CONSIDERANDO a necessidade de dilação do prazo 
inicialmente estipulado para a conclusão dos trabalhos da 
comissão de sindicância, tendo em vista que ainda se faz 
necessário o término da instrução probatória e posterior elaboração 
do relatório final.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por igual período, a Portaria nº 822/
SEMUS/GAB/ASSEJUR/PAD, de 24/08/2023, publicada no Diário 
Oficial nº 3.292, de 28/08/2023, com fulcro no artigo 160, §4º, da 
Lei Complementar nº 008/99 e artigo 1º da respectiva portaria.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 08 de setembro de 2023.

GABINETE DA SECRETÁRIA DA SAÚDE, aos 03 dias do 
mês de outubro de 2023.

ANNA CRYSTINA MOTA BRITO BEZERRA
Secretária da Saúde

PORTARIA Nº 955/SEMUS/GAB/ASSEXRH/GGPFP, 
DE 10 DE OUTUBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, 
inciso IV, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado 
com as prerrogativas do artigo 40, inciso X da Lei nº 2.299, de 30 
de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria nº 581/SEMUS/GAB/
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ASSEXRH/GGPFP, de 14 de junho de 2023, que delega à 
servidora Monica Patricia Barbosa Cerqueira, ocupante do cargo 
comissionado de Assessor Executivo de Recursos Humanos, 
matrícula funcional nº 413054791, a poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO a previsão legal conforme o Artigo 33 da 
Lei Complementar nº 008, de 16 de novembro de 1999.

RESOLVE:

Art. 1º Lotar os servidores públicos municipais adiante 
relacionados nas unidades de lotação especificadas:

SERVIDOR (A) CARGO LOTAÇÃO

CODIGO 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA

A PARTIR DE

JEFTE NUNES DA SILVA

Técnico em Saúde 

– Assistente de 

Serviços em Saúde

Diretoria Executiva do 

Fundo Municipal de Saúde 

- 7087.3 

1191 29/09/2023

PATRICIA FERREIRA NOMELLINI
Analista em Saúde - 

Enfermeiro

Superintendência de 

Atenção Primária e 

Vigilância em Saúde 

- 7087.6 

1192 03/10/2023

FRANCISCO DE ASSIS NEVES 

NETO

Analista em Saúde – 

Assistente Social

Superintendência de 

Atenção Primária e 

Vigilância em Saúde 

- 7087.6 

1192 04/10/2023

ANDRESSA LOHANA AIRES 

GOMES RIBEIRO

Analista em Saúde 

- Médico

Unidade de Pronto 

Atendimento José de Souza 

Dourado – 650.6.8.2  

1198 04/10/2023

HUEBERSON VERISSIMO RIBEIRO

Técnico em Saúde 

– Assistente de 

Serviços em Saúde

Centro de Atenção 

Especializada em Saúde Dr. 

Ewaldo Borges de Rezende 

- 650.6.5.14

1255 09/10/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

ASSESSORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS, 
aos 10 dias do mês de outubro de 2023.

MÔNICA PATRÍCIA BARBOSA CERQUEIRA COSTA
Assessora Executiva de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 956/SEMUS/GAB/ASSEXRH/GGPFP, 
DE 10 DE OUTUBRO DE 2023

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE de Palmas-TO, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, 
inciso IV, da Lei orgânica do Município de Palmas, combinado 
com as prerrogativas do artigo 40, inciso X da Lei nº 2.299, de 30 
de março de 2017.

CONSIDERANDO a Portaria nº 581/SEMUS/GAB/
ASSEXRH/GGPFP, de 14 de junho de 2023, que delega à 
servidora Monica Patricia Barbosa Cerqueira, ocupante do cargo 
comissionado de Assessor Executivo de Recursos Humanos, 
matrícula funcional nº 413054791, a poderes para assinar 
documentos específicos.

CONSIDERANDO que a movimentação de servidores é 
imprescindível para a manutenção do funcionamento permanente 
dos órgãos do Poder Executivo Municipal.

CONSIDERANDO, a conveniência do Município e a 
necessidade da Secretaria Municipal da Saúde.

CONSIDERANDO que a remoção da servidora abaixo 
mencionada é em atendimento da necessidade dos serviços e do 
interesse público, a fim de viabilizar a continuidade da prestação 
de serviços à população.

RESOLVE:
  
Art. 1º Remover, a pedido, os servidores públicos 

municipais adiante relacionados para as unidades especificadas.

MATRÍCULA SERVIDOR(A) CARGO VÍNCULO
LOTAÇÃO 

ATUAL

REMOÇÃO 

PARA

CODIGO 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA

A PARTIR 

DE

155901

EDNA MARTA 

SILVA DOS 

SANTOS 

SATLHER

Analista em 

Saúde – 

Enfermeiro

Efetivo

Unidade 

de Pronto 

Atendimento 

Gerson Pires de 

Aguiar

Samu 192 – 

650.6.8.4  
1197 01/10/2023

413063274
SAMIA FARIAS 

SILVA

Técnico em 

Saúde – 

Assistente de 

Serviços em 

Saúde

Contratual

Unidade de 

Saúde da 

Família José 

Lúcio de 

Carvalho

Laboratório 

Municipal - 

650.6.5.8 

1255 02/10/2023

154781

YETTE SANTOS 

SOARES 

NOGUEIRA

Analista em 

Saúde – 

Odontólogo

Efetivo

Unidade 

de Saúde 

da Família 

José Hermes 

Rodrigues 

Damaso 

Unidade 

de Saúde 

da Família 

Mariazinha 

Rodrigues 

da Silva - 

650.5.4.43 

1192 03/10/2023

413024286
DIONE RIBEIRO 

DA SILVA

Técnico em 

Saúde – 

Técnico em 

Enfermagem

Efetivo

Unidade 

de Pronto 

Atendimento 

José de Souza 

Dourado

Centro de 

Especialidades 

Odontológicas 

– 650.6.5.5  

1255 04/10/2023

413050180

ADRIANA 

PEREIRA DE 

OLIVEIRA 

PLINIO

Analista em 

Saúde – 

Assistente 

Social

Contratual

Centro de 

Especialidades 

Odontológicas

Assessoria 

Jurídica – 

7087.2 

1191 04/10/2023

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

                  
ASSESSORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS, 

aos 10 dias do mês de outubro de 2023.

MÔNICA PATRÍCIA BARBOSA CERQUEIRA COSTA
Assessora Executiva de Recursos Humanos

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS/
INDENIZATÓRIO Nº 020/2023

PROCESSO Nº: 2020022134
ESPÉCIE: Termo de Ajuste de Contas/Reconhecimento de Dívida
CONTRATANTE: Município de Palmas/Secretaria Municipal da 
Saúde
CONTRATADA:  Rede Exemplo Laboratório de Análises Clínicas 
LTDA
OBJETO: Indenização pela prestação dos serviços de exames de 
análises clínicas para atender demanda da Secretaria Municipal 
da Saúde de Palmas-TO, conforme especificações expressas nas 
notas fiscais nº 038 e nº 045.
VALOR TOTAL: 250.714,23 (duzentos e cinquenta mil, setecentos 
e quatorze reais e vinte e três centavos)
BASE LEGAL: Processo nº 2020022134 e Parecer nº 838/2023/
SUAD/PGM.
RECURSOS: A despesa decorrente deste Termo está devidamente 
empenhada na Funcional Programática nº 3200.10.303.3000-4473 
(Manutenção dos Serviços dos Credenciados da Média e Alta 
Complexidade), Natureza da Despesa nº 3.3.90.39.04, Fonte de 
Recursos nº 1.600.0000.203.103.
SIGNATÁRIOS: Prefeitura de Palmas/Secretaria Municipal da 
Saúde, CNPJ nº 24.851.511/0027-14, por seu representante legal, 
Anna Crystina Mota Brito Bezerra, RG nº XX75XX SSP-TO, CPF 
nº XXX.219.621-XX e a empresa Rede Exemplo Laboratório de 
Análises Clínicas LTDA, CNPJ nº 04.948.277/0001-00.
DATA DE ASSINATURA: 17/10/2023.

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 147/2023 – PARA INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO 2ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

PROCESSO N°: 2015033587
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 133/2014
AUTUADO – Nome empresarial: XODOG BURGUER EIRELI - ME
AUTUADO – Nome fantasia: XODOG BURGUER
CPF/CNPJ: 17.986.056/0001-60
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL
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A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste setor tramita o processo administrativo sanitário acima 
mencionado. Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) 
tentativa(s) de ciência direta através de intimação pessoal, 
já que no endereço constante dos autos não funciona mais 
o estabelecimento e o(s) responsável(is) legal(is) atualmente 
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido (tudo certificado 
nos autos), e que impossível se faz a tentativa de intimação 
por carta registrada, dispensada, portanto, em atendimento aos 
princípios administrativos da eficiência, celeridade e, ainda, ao 
disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica do 
SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR O AUTUADO DESCRITO 
OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) PARA, NO 
PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, INTERPOR 
RECURSO ADMINISTRATIVO (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à Decisão nº 179/2019, publicada no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 2.268, de 24/06/2019 (às fls. 12). Informa-
se que o processo terá continuidade independentemente do 
comparecimento do autuado ou de seu representante legal 
(devidamente autorizado, mediante apresentação de procuração 
e comprovação de que a assinatura da mesma é original) e que, 
expirado o prazo deste edital, será considerada efetivada a ciência 
do autuado, a ser certificada por servidor com fé pública, abrindo-
se a contagem do prazo recursal. Não havendo manifestação, 
após o decurso do prazo os autos do processo serão conclusos 
para manifestação da autoridade sanitária julgadora e seguirão 
seu curso natural. Palmas-TO, 16 de outubro de 2023. Fernando 
Borges Araújo. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
– Matrícula Funcional nº 326561. Portaria nº 1103/SEMUS/GAB/
SUPAVS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 148/2023 – PARA INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO 2ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

PROCESSO N°: 2015016142
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 194/2014
AUTUADO – Nome empresarial: PANIFICADORA E CONFEITARIA 
SERRANA LTDA - ME
AUTUADO – Nome fantasia: PANIFICADORA SERRANA
CPF/CNPJ: 18.252.715/0001-05
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste setor tramita o processo administrativo sanitário acima 
mencionado. Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) 
tentativa(s) de ciência direta através de intimação pessoal, 
já que no endereço constante dos autos não funciona mais 
o estabelecimento e o(s) responsável(is) legal(is) atualmente 
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido (tudo certificado 
nos autos), e que impossível se faz a tentativa de intimação 
por carta registrada, dispensada, portanto, em atendimento aos 
princípios administrativos da eficiência, celeridade e, ainda, ao 
disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica do 
SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR O AUTUADO DESCRITO 
OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) PARA, NO 
PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, INTERPOR 
RECURSO ADMINISTRATIVO (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à Decisão nº 275/2019, publicada no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 2.329, de 17/09/2019 (às fls. 15). Informa-
se que o processo terá continuidade independentemente do 
comparecimento do autuado ou de seu representante legal 
(devidamente autorizado, mediante apresentação de procuração 
e comprovação de que a assinatura da mesma é original) e que, 
expirado o prazo deste edital, será considerada efetivada a ciência 
do autuado, a ser certificada por servidor com fé pública, abrindo-
se a contagem do prazo recursal. Não havendo manifestação, 
após o decurso do prazo os autos do processo serão conclusos 
para manifestação da autoridade sanitária julgadora e seguirão 
seu curso natural. Palmas-TO, 16 de outubro de 2023. Fernando 

Borges Araújo. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
– Matrícula Funcional nº 326561. Portaria nº 1103/SEMUS/GAB/
SUPAVS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 149/2023 – PARA INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO 2ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

PROCESSO N°: 2015007858
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 145/2014
AUTUADO – Nome empresarial: U N DA ABADIA EVENTOS
AUTUADO – Nome fantasia: ********
CPF/CNPJ: 12.409.001/0001-73
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste setor tramita o processo administrativo sanitário acima 
mencionado. Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) 
tentativa(s) de ciência direta através de intimação pessoal, 
já que no endereço constante dos autos não funciona mais 
o estabelecimento e o(s) responsável(is) legal(is) atualmente 
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido (tudo certificado 
nos autos), e que impossível se faz a tentativa de intimação 
por carta registrada, dispensada, portanto, em atendimento aos 
princípios administrativos da eficiência, celeridade e, ainda, ao 
disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica do 
SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR O AUTUADO DESCRITO 
OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) PARA, NO 
PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, INTERPOR 
RECURSO ADMINISTRATIVO (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à Decisão nº 234/2019, publicada no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 2.301, de 08/08/2019 (às fls. 09). Informa-
se que o processo terá continuidade independentemente do 
comparecimento do autuado ou de seu representante legal 
(devidamente autorizado, mediante apresentação de procuração 
e comprovação de que a assinatura da mesma é original) e que, 
expirado o prazo deste edital, será considerada efetivada a ciência 
do autuado, a ser certificada por servidor com fé pública, abrindo-
se a contagem do prazo recursal. Não havendo manifestação, 
após o decurso do prazo os autos do processo serão conclusos 
para manifestação da autoridade sanitária julgadora e seguirão 
seu curso natural. Palmas-TO, 16 de outubro de 2023. Fernando 
Borges Araújo. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
– Matrícula Funcional nº 326561. Portaria nº 1103/SEMUS/GAB/
SUPAVS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 150/2023 – PARA INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO 2ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

PROCESSO N°: 2015006236
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 128/2014
AUTUADO – Nome empresarial: ALENIR ALVES DA SILVEIRA 
- ME
AUTUADO – Nome fantasia: ********
CPF/CNPJ: 11.777.212/0001-04
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste setor tramita o processo administrativo sanitário acima 
mencionado. Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) 
tentativa(s) de ciência direta através de intimação pessoal, 
já que no endereço constante dos autos não funciona mais 
o estabelecimento e o(s) responsável(is) legal(is) atualmente 
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido (tudo certificado 
nos autos), e que impossível se faz a tentativa de intimação 
por carta registrada, dispensada, portanto, em atendimento aos 
princípios administrativos da eficiência, celeridade e, ainda, ao 
disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica do 
SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR O AUTUADO DESCRITO 
OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) PARA, NO 
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PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, INTERPOR 
RECURSO ADMINISTRATIVO (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à Decisão nº 263/2019, publicada no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 2.327, de 13/09/2019 (às fls. 14). Informa-
se que o processo terá continuidade independentemente do 
comparecimento do autuado ou de seu representante legal 
(devidamente autorizado, mediante apresentação de procuração 
e comprovação de que a assinatura da mesma é original) e que, 
expirado o prazo deste edital, será considerada efetivada a ciência 
do autuado, a ser certificada por servidor com fé pública, abrindo-
se a contagem do prazo recursal. Não havendo manifestação, 
após o decurso do prazo os autos do processo serão conclusos 
para manifestação da autoridade sanitária julgadora e seguirão 
seu curso natural. Palmas-TO, 16 de outubro de 2023. Fernando 
Borges Araújo. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
– Matrícula Funcional nº 326561. Portaria nº 1103/SEMUS/GAB/
SUPAVS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 151/2023 – PARA INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO 2ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

PROCESSO N°: 2016025522
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 001086
AUTUADO – Nome empresarial:  PONTO X LANCHES 
ALIMENTOS LTDA - ME
AUTUADO – Nome fantasia: PONTO X LANCHES
CPF/CNPJ: 01.115.029/0001-81
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste setor tramita o processo administrativo sanitário acima 
mencionado. Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) 
tentativa(s) de ciência direta através de intimação pessoal, 
já que no endereço constante dos autos não funciona mais 
o estabelecimento e o(s) responsável(is) legal(is) atualmente 
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido (tudo certificado 
nos autos), e que impossível se faz a tentativa de intimação 
por carta registrada, dispensada, portanto, em atendimento aos 
princípios administrativos da eficiência, celeridade e, ainda, ao 
disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica do 
SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR O AUTUADO DESCRITO 
OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) PARA, NO 
PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, INTERPOR 
RECURSO ADMINISTRATIVO (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à Decisão nº 179/2022, publicada no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 2.970, de 02/05/2022 (às fls. 16). Informa-
se que o processo terá continuidade independentemente do 
comparecimento do autuado ou de seu representante legal 
(devidamente autorizado, mediante apresentação de procuração 
e comprovação de que a assinatura da mesma é original) e que, 
expirado o prazo deste edital, será considerada efetivada a ciência 
do autuado, a ser certificada por servidor com fé pública, abrindo-
se a contagem do prazo recursal. Não havendo manifestação, 
após o decurso do prazo os autos do processo serão conclusos 
para manifestação da autoridade sanitária julgadora e seguirão 
seu curso natural. Palmas-TO, 16 de outubro de 2023. Fernando 
Borges Araújo. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
– Matrícula Funcional nº 326561. Portaria nº 1103/SEMUS/GAB/
SUPAVS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 152/2023 – PARA INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO 2ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

PROCESSO N°: 2015016109
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 126/2014
AUTUADO – Nome empresarial: ANA ALVES DE SANTANA 
ANDRADE - ME
AUTUADO – Nome fantasia: FAT BOY PIZZAS E ASSADOS
CPF/CNPJ: 10.712.681/0001-74
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 

(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste setor tramita o processo administrativo sanitário acima 
mencionado. Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) 
tentativa(s) de ciência direta através de intimação pessoal, 
já que no endereço constante dos autos não funciona mais 
o estabelecimento e o(s) responsável(is) legal(is) atualmente 
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido (tudo certificado 
nos autos), e que impossível se faz a tentativa de intimação 
por carta registrada, dispensada, portanto, em atendimento aos 
princípios administrativos da eficiência, celeridade e, ainda, ao 
disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica do 
SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR O AUTUADO DESCRITO 
OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) PARA, NO 
PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, INTERPOR 
RECURSO ADMINISTRATIVO (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à Decisão nº 175/2022, publicada no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 2.980, de 16/05/2022 (às fls. 26). Informa-
se que o processo terá continuidade independentemente do 
comparecimento do autuado ou de seu representante legal 
(devidamente autorizado, mediante apresentação de procuração 
e comprovação de que a assinatura da mesma é original) e que, 
expirado o prazo deste edital, será considerada efetivada a ciência 
do autuado, a ser certificada por servidor com fé pública, abrindo-
se a contagem do prazo recursal. Não havendo manifestação, 
após o decurso do prazo os autos do processo serão conclusos 
para manifestação da autoridade sanitária julgadora e seguirão 
seu curso natural. Palmas-TO, 16 de outubro de 2023. Fernando 
Borges Araújo. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
- Matrícula Funcional nº 326561. Portaria nº 1103/SEMUS/GAB/
SUPAVS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 153/2023 – PARA INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO 2ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

PROCESSO N°: 2014025793
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 029/14
AUTUADO – Nome empresarial: ROCHA MINI BOX EVOLUÇÃO 
EIRELI - ME
AUTUADO – Nome fantasia: MINI BOX EVOLUÇÃO
CPF/CNPJ: 17.518.308/0001-26
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste setor tramita o processo administrativo sanitário acima 
mencionado. Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) 
tentativa(s) de ciência direta através de intimação pessoal, 
já que no endereço constante dos autos não funciona mais 
o estabelecimento e o(s) responsável(is) legal(is) atualmente 
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido (tudo certificado 
nos autos), e que impossível se faz a tentativa de intimação 
por carta registrada, dispensada, portanto, em atendimento aos 
princípios administrativos da eficiência, celeridade e, ainda, ao 
disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica do 
SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR O AUTUADO DESCRITO 
OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) PARA, NO 
PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, INTERPOR 
RECURSO ADMINISTRATIVO (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à Decisão nº 019/2022, publicada no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 2.923, de 17/02/2022 (às fls. 27). Informa-
se que o processo terá continuidade independentemente do 
comparecimento do autuado ou de seu representante legal 
(devidamente autorizado, mediante apresentação de procuração 
e comprovação de que a assinatura da mesma é original) e que, 
expirado o prazo deste edital, será considerada efetivada a ciência 
do autuado, a ser certificada por servidor com fé pública, abrindo-
se a contagem do prazo recursal. Não havendo manifestação, 
após o decurso do prazo os autos do processo serão conclusos 
para manifestação da autoridade sanitária julgadora e seguirão 
seu curso natural. Palmas-TO, 16 de outubro de 2023. Fernando 
Borges Araújo. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
– Matrícula Funcional nº 326561. Portaria nº 1103/SEMUS/GAB/
SUPAVS.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 154/2023 – PARA INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO 2ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

PROCESSO N°: 2015004606
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 136/2014
AUTUADO – Nome empresarial: VERAS E VERAS LTDA - ME
AUTUADO – Nome fantasia: BANDEIRAS
CPF/CNPJ: 11.232.391/0001-96
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste setor tramita o processo administrativo sanitário acima 
mencionado. Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) 
tentativa(s) de ciência direta através de intimação pessoal, 
já que no endereço constante dos autos não funciona mais 
o estabelecimento e o(s) responsável(is) legal(is) atualmente 
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido (tudo certificado 
nos autos), e que impossível se faz a tentativa de intimação 
por carta registrada, dispensada, portanto, em atendimento aos 
princípios administrativos da eficiência, celeridade e, ainda, ao 
disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica do 
SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR O AUTUADO DESCRITO 
OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) PARA, NO 
PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, INTERPOR 
RECURSO ADMINISTRATIVO (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à Decisão nº 354/2022, publicada no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 3.074, de 03/10/2022 (às fls. 14). Informa-
se que o processo terá continuidade independentemente do 
comparecimento do autuado ou de seu representante legal 
(devidamente autorizado, mediante apresentação de procuração 
e comprovação de que a assinatura da mesma é original) e que, 
expirado o prazo deste edital, será considerada efetivada a ciência 
do autuado, a ser certificada por servidor com fé pública, abrindo-
se a contagem do prazo recursal. Não havendo manifestação, 
após o decurso do prazo os autos do processo serão conclusos 
para manifestação da autoridade sanitária julgadora e seguirão 
seu curso natural. Palmas-TO, 16 de outubro de 2023. Fernando 
Borges Araújo. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
– Matrícula Funcional nº 326561. Portaria nº 1103/SEMUS/GAB/
SUPAVS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 155/2023 – PARA INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO 2ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

PROCESSO N°: 2015031403
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 210/2014
AUTUADO – Nome empresarial: MILANI & ASSUNÇÃO LTDA - ME
AUTUADO – Nome fantasia: FRUTOS DE GOIÁS
CPF/CNPJ: 11.745.836/0005-65
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste setor tramita o processo administrativo sanitário acima 
mencionado. Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) 
tentativa(s) de ciência direta através de intimação pessoal, 
já que no endereço constante dos autos não funciona mais 
o estabelecimento e o(s) responsável(is) legal(is) atualmente 
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido (tudo certificado 
nos autos), e que impossível se faz a tentativa de intimação 
por carta registrada, dispensada, portanto, em atendimento aos 
princípios administrativos da eficiência, celeridade e, ainda, ao 
disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica do 
SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR O AUTUADO DESCRITO 
OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) PARA, NO 
PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, INTERPOR 
RECURSO ADMINISTRATIVO (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à Decisão nº 101/2022, publicada no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 2.950, de 30/03/2022 (às fls. 20). Informa-
se que o processo terá continuidade independentemente do 
comparecimento do autuado ou de seu representante legal 
(devidamente autorizado, mediante apresentação de procuração 
e comprovação de que a assinatura da mesma é original) e que, 
expirado o prazo deste edital, será considerada efetivada a ciência 

do autuado, a ser certificada por servidor com fé pública, abrindo-
se a contagem do prazo recursal. Não havendo manifestação, 
após o decurso do prazo os autos do processo serão conclusos 
para manifestação da autoridade sanitária julgadora e seguirão 
seu curso natural. Palmas-TO, 16 de outubro de 2023. Fernando 
Borges Araújo. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
– Matrícula Funcional nº 326561. Portaria nº 1103/SEMUS/GAB/
SUPAVS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 156/2023 – PARA INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO 2ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

PROCESSO N°: 2016064473
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 001092
AUTUADO – Nome empresarial: ERLANDIA GOMES DE SOUZA 
- ME
AUTUADO – Nome fantasia: PANIFICADORA PÃES E DELÍCIAS 
TOCANTINENSES
CPF/CNPJ: 21.985.985/0001-21
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste setor tramita o processo administrativo sanitário acima 
mencionado. Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) 
tentativa(s) de ciência direta através de intimação pessoal, 
já que no endereço constante dos autos não funciona mais 
o estabelecimento e o(s) responsável(is) legal(is) atualmente 
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido (tudo certificado 
nos autos), e que impossível se faz a tentativa de intimação 
por carta registrada, dispensada, portanto, em atendimento aos 
princípios administrativos da eficiência, celeridade e, ainda, ao 
disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica do 
SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR O AUTUADO DESCRITO 
OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) PARA, NO 
PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, INTERPOR 
RECURSO ADMINISTRATIVO (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à Decisão nº 190/2022, publicada no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 2.975, de 09/05/2022 (às fls. 31). Informa-
se que o processo terá continuidade independentemente do 
comparecimento do autuado ou de seu representante legal 
(devidamente autorizado, mediante apresentação de procuração 
e comprovação de que a assinatura da mesma é original) e que, 
expirado o prazo deste edital, será considerada efetivada a ciência 
do autuado, a ser certificada por servidor com fé pública, abrindo-
se a contagem do prazo recursal. Não havendo manifestação, 
após o decurso do prazo os autos do processo serão conclusos 
para manifestação da autoridade sanitária julgadora e seguirão 
seu curso natural. Palmas-TO, 16 de outubro de 2023. Fernando 
Borges Araújo. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
– Matrícula Funcional nº 326561. Portaria nº 1103/SEMUS/GAB/
SUPAVS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 157/2023 – PARA INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO 2ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

PROCESSO N°: 2017031496
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 001513
AUTUADO – Nome empresarial: C. C. S. OLIVEIRA - ME
AUTUADO – Nome fantasia: SANDUBÃO LANCHES E PETISCOS
CPF/CNPJ: 04.447.672/0001-09
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste setor tramita o processo administrativo sanitário acima 
mencionado. Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) 
tentativa(s) de ciência direta através de intimação pessoal, 
já que no endereço constante dos autos não funciona mais 
o estabelecimento e o(s) responsável(is) legal(is) atualmente 
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido (tudo certificado 
nos autos), e que impossível se faz a tentativa de intimação 
por carta registrada, dispensada, portanto, em atendimento aos 
princípios administrativos da eficiência, celeridade e, ainda, ao 
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disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica do 
SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR O AUTUADO DESCRITO 
OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) PARA, NO 
PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, INTERPOR 
RECURSO ADMINISTRATIVO (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à Decisão nº 021/2019, publicada no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 2.177, de 06/02/2019 (às fls. 14). Informa-
se que o processo terá continuidade independentemente do 
comparecimento do autuado ou de seu representante legal 
(devidamente autorizado, mediante apresentação de procuração 
e comprovação de que a assinatura da mesma é original) e que, 
expirado o prazo deste edital, será considerada efetivada a ciência 
do autuado, a ser certificada por servidor com fé pública, abrindo-
se a contagem do prazo recursal. Não havendo manifestação, 
após o decurso do prazo os autos do processo serão conclusos 
para manifestação da autoridade sanitária julgadora e seguirão 
seu curso natural. Palmas-TO, 16 de outubro de 2023. Fernando 
Borges Araújo. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
– Matrícula Funcional nº 326561. Portaria nº 1103/SEMUS/GAB/
SUPAVS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 158/2023 – PARA INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO 2ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

PROCESSO N°: 2017061998
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 002068
AUTUADO – Nome empresarial: C. C. S. OLIVEIRA - ME
AUTUADO – Nome fantasia: SANDUBÃO LANCHES E PETISCOS
CPF/CNPJ: 04.447.672/0001-09
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste setor tramita o processo administrativo sanitário acima 
mencionado. Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) 
tentativa(s) de ciência direta através de intimação pessoal, 
já que no endereço constante dos autos não funciona mais 
o estabelecimento e o(s) responsável(is) legal(is) atualmente 
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido (tudo certificado 
nos autos), e que impossível se faz a tentativa de intimação 
por carta registrada, dispensada, portanto, em atendimento aos 
princípios administrativos da eficiência, celeridade e, ainda, ao 
disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica do 
SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR O AUTUADO DESCRITO 
OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) PARA, NO 
PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, INTERPOR 
RECURSO ADMINISTRATIVO (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à Decisão nº 351/2022, publicada no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 3.074, de 03/10/2022 (às fls. 14). Informa-
se que o processo terá continuidade independentemente do 
comparecimento do autuado ou de seu representante legal 
(devidamente autorizado, mediante apresentação de procuração 
e comprovação de que a assinatura da mesma é original) e que, 
expirado o prazo deste edital, será considerada efetivada a ciência 
do autuado, a ser certificada por servidor com fé pública, abrindo-
se a contagem do prazo recursal. Não havendo manifestação, 
após o decurso do prazo os autos do processo serão conclusos 
para manifestação da autoridade sanitária julgadora e seguirão 
seu curso natural. Palmas-TO, 16 de outubro de 2023. Fernando 
Borges Araújo. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
- Matrícula Funcional nº 326561. Portaria nº 1103/SEMUS/GAB/
SUPAVS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 159/2023 – PARA INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO 2ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

PROCESSO N°: 2017060895
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 000379
AUTUADO –  Nome empresa r ia l :  F  A DA S ILVA – 
SUPERMERCADO - ME
AUTUADO – Nome fantasia: SUPERMERCADO CRISTO REI
CPF/CNPJ: 09.071.673/0001-07
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste setor tramita o processo administrativo sanitário acima 
mencionado. Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) 
tentativa(s) de ciência direta através de intimação pessoal, 
já que no endereço constante dos autos não funciona mais 
o estabelecimento e o(s) responsável(is) legal(is) atualmente 
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido (tudo certificado 
nos autos), e que impossível se faz a tentativa de intimação 
por carta registrada, dispensada, portanto, em atendimento aos 
princípios administrativos da eficiência, celeridade e, ainda, ao 
disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica do 
SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR O AUTUADO DESCRITO 
OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) PARA, NO 
PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, INTERPOR 
RECURSO ADMINISTRATIVO (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à Decisão nº 362/2022, publicada no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 3.095, de 08/11/2022 (às fls. 19). Informa-
se que o processo terá continuidade independentemente do 
comparecimento do autuado ou de seu representante legal 
(devidamente autorizado, mediante apresentação de procuração 
e comprovação de que a assinatura da mesma é original) e que, 
expirado o prazo deste edital, será considerada efetivada a ciência 
do autuado, a ser certificada por servidor com fé pública, abrindo-
se a contagem do prazo recursal. Não havendo manifestação, 
após o decurso do prazo os autos do processo serão conclusos 
para manifestação da autoridade sanitária julgadora e seguirão 
seu curso natural. Palmas-TO, 16 de outubro de 2023. Fernando 
Borges Araújo. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
– Matrícula Funcional nº 326561. Portaria nº 1103/SEMUS/GAB/
SUPAVS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 160/2023 – PARA INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO 2ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

PROCESSO N°: 2017075923
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 002076
AUTUADO – Nome empresarial: CANTINA BOA MASSA EIRELI 
- ME
AUTUADO – Nome fantasia: CANTINA BOA MASSA
CPF/CNPJ: 10.734.874/0001-26
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste setor tramita o processo administrativo sanitário acima 
mencionado. Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) 
tentativa(s) de ciência direta através de intimação pessoal, 
já que no endereço constante dos autos não funciona mais 
o estabelecimento e o(s) responsável(is) legal(is) atualmente 
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido (tudo certificado 
nos autos), e que impossível se faz a tentativa de intimação 
por carta registrada, dispensada, portanto, em atendimento aos 
princípios administrativos da eficiência, celeridade e, ainda, ao 
disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica do 
SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR O AUTUADO DESCRITO 
OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) PARA, NO 
PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, INTERPOR 
RECURSO ADMINISTRATIVO (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à Decisão nº 397/2022, publicada no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 3.120, de 16/12/2022 (às fls. 12). Informa-
se que o processo terá continuidade independentemente do 
comparecimento do autuado ou de seu representante legal 
(devidamente autorizado, mediante apresentação de procuração 
e comprovação de que a assinatura da mesma é original) e que, 
expirado o prazo deste edital, será considerada efetivada a ciência 
do autuado, a ser certificada por servidor com fé pública, abrindo-
se a contagem do prazo recursal. Não havendo manifestação, 
após o decurso do prazo os autos do processo serão conclusos 
para manifestação da autoridade sanitária julgadora e seguirão 
seu curso natural. Palmas-TO, 16 de outubro de 2023. Fernando 
Borges Araújo. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
– Matrícula Funcional nº 326561. Portaria nº 1103/SEMUS/GAB/
SUPAVS.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 161/2023 – PARA INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO 2ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

PROCESSO N°: 2016054463
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 000314
AUTUADO – Nome empresarial: PANIFICADORA E CONFEITARIA 
SERRANA LTDA - ME
AUTUADO – Nome fantasia: PANIFICADORA SERRANA
CPF/CNPJ: 18.252.715/0001-05
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária 
de Palmas-TO, baseada no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 
(Código Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que 
o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que 
neste setor tramita o processo administrativo sanitário acima 
mencionado. Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) 
tentativa(s) de ciência direta através de intimação pessoal, 
já que no endereço constante dos autos não funciona mais 
o estabelecimento e o(s) responsável(is) legal(is) atualmente 
encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido (tudo certificado 
nos autos), e que impossível se faz a tentativa de intimação 
por carta registrada, dispensada, portanto, em atendimento aos 
princípios administrativos da eficiência, celeridade e, ainda, ao 
disposto no art. 7º, XIII, da Lei nº 8.080/90 (Lei Orgânica do 
SUS), que prevê a “organização dos serviços públicos de modo 
a evitar duplicidade de meios para fins idênticos”, TEM ESTE 
EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR O AUTUADO DESCRITO 
OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) PARA, NO 
PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 15 (QUINZE) DIAS, INTERPOR 
RECURSO ADMINISTRATIVO (cf. art. 90, da Lei nº 1.840/2011) 
face à Decisão nº 307/2022, publicada no Diário Oficial do 
Município de Palmas nº 3.055, de 01/09/2022 (às fls. 12). Informa-
se que o processo terá continuidade independentemente do 
comparecimento do autuado ou de seu representante legal 
(devidamente autorizado, mediante apresentação de procuração 
e comprovação de que a assinatura da mesma é original) e que, 
expirado o prazo deste edital, será considerada efetivada a ciência 
do autuado, a ser certificada por servidor com fé pública, abrindo-
se a contagem do prazo recursal. Não havendo manifestação, 
após o decurso do prazo os autos do processo serão conclusos 
para manifestação da autoridade sanitária julgadora e seguirão 
seu curso natural. Palmas-TO, 16 de outubro de 2023. Fernando 
Borges Araújo. Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS 
– Matrícula Funcional nº 326561. Portaria nº 1103/SEMUS/GAB/
SUPAVS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 162/2023 – PARA APRESENTAÇÃO DE 
ALEGAÇÕES FINAIS, 2ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

PROCESSO N°: 2016054483
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 000315
AUTUADO – Nome empresarial:  NAZIOZENE GOMES 
BRASILEIRO- ME
AUTUADO – Nome fantasia: ENCANTO BRASILEIRO
CPF/CNPJ: 23.123.790/0001-06
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL
A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária de 
Palmas-TO, baseada na Portaria DSG Nº 8/SEMUS/GAB, de 06 de 
janeiro de 2017 e no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste setor 
tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) 
DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 

ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, será 
considerada efetivada a ciência do autuado, a ser certificada 
por servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do prazo 
para peticionar. Não havendo manifestação, após o decurso do 
prazo os autos do processo serão conclusos para manifestação 
da autoridade sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. 
Palmas-TO, 16 de outubro de 2023. Fernando Borges Araújo. 
Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS – Matrícula 
Funcional nº 326561. Portaria nº 1103/SEMUS/GAB/SUPAVS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 163/2023 – PARA APRESENTAÇÃO DE 
ALEGAÇÕES FINAIS, 2ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

PROCESSO N°: 2020062655
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 205/2020
AUTUADO – Nome empresarial: IGOR PEREIRA FRADE
AUTUADO – Nome fantasia: ******
CPF/CNPJ: XXX.298.151-XX
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária de 
Palmas-TO, baseada na Portaria DSG Nº 8/SEMUS/GAB, de 06 de 
janeiro de 2017 e no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste setor 
tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) 
DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, será 
considerada efetivada a ciência do autuado, a ser certificada 
por servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do prazo 
para peticionar. Não havendo manifestação, após o decurso do 
prazo os autos do processo serão conclusos para manifestação 
da autoridade sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. 
Palmas-TO, 16 de outubro de 2023. Fernando Borges Araújo. 
Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS – Matrícula 
Funcional nº 326561. Portaria nº 1103/SEMUS/GAB/SUPAVS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 164/2023 – PARA APRESENTAÇÃO DE 
ALEGAÇÕES FINAIS, 2ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

PROCESSO N°: 2016048004
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 000078
AUTUADO – Nome empresarial: DOMINGOS DE ALENCAR 
ALVES - ME
AUTUADO – Nome fantasia: BUTESKINA
CPF/CNPJ: 09.278.724/0001-76
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária de 
Palmas-TO, baseada na Portaria DSG Nº 8/SEMUS/GAB, de 06 de 
janeiro de 2017 e no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste setor 
tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 3.322 - TERÇA-FEIRA, 17 DE OUTUBRO DE 2023 23

incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) 
DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, será 
considerada efetivada a ciência do autuado, a ser certificada 
por servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do prazo 
para peticionar. Não havendo manifestação, após o decurso do 
prazo os autos do processo serão conclusos para manifestação 
da autoridade sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. 
Palmas-TO, 16 de outubro de 2023. Fernando Borges Araújo. 
Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS – Matrícula 
Funcional nº 326561. Portaria nº 1103/SEMUS/GAB/SUPAVS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 165/2023 – PARA APRESENTAÇÃO DE 
ALEGAÇÕES FINAIS, 2ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

PROCESSO N°: 2020010790
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 001772
AUTUADO – Nome empresarial: EMPÓRIO E DISTRIBUIDORA 
BEBIDAS CATARINENSE LTDA - ME
AUTUADO – Nome fantasia: BEBIDAS CATARINENSE
CPF/CNPJ: 23.853.974/0001-13
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária de 
Palmas-TO, baseada na Portaria DSG Nº 8/SEMUS/GAB, de 06 de 
janeiro de 2017 e no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste setor 
tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) 
DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, será 
considerada efetivada a ciência do autuado, a ser certificada 
por servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do prazo 
para peticionar. Não havendo manifestação, após o decurso do 
prazo os autos do processo serão conclusos para manifestação 
da autoridade sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. 
Palmas-TO, 16 de outubro de 2023. Fernando Borges Araújo. 
Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS – Matrícula 
Funcional nº 326561. Portaria nº 1103/SEMUS/GAB/SUPAVS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 166/2023 – PARA APRESENTAÇÃO DE 
ALEGAÇÕES FINAIS, 2ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

PROCESSO N°: 2019061697
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 002544
AUTUADO – Nome empresarial: HIAGO BURJACK DA SILVA - ME
AUTUADO – Nome fantasia: PEG PAG DA VOVÓ
CPF/CNPJ: 19.241.107/0001-50
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária de 
Palmas-TO, baseada na Portaria DSG Nº 8/SEMUS/GAB, de 06 de 

janeiro de 2017 e no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste setor 
tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) 
DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, será 
considerada efetivada a ciência do autuado, a ser certificada 
por servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do prazo 
para peticionar. Não havendo manifestação, após o decurso do 
prazo os autos do processo serão conclusos para manifestação 
da autoridade sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. 
Palmas-TO, 16 de outubro de 2023. Fernando Borges Araújo. 
Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS – Matrícula 
Funcional nº 326561. Portaria nº 1103/SEMUS/GAB/SUPAVS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 167/2023 – PARA APRESENTAÇÃO DE 
ALEGAÇÕES FINAIS, 2ª PUBLICAÇÃO, COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

PROCESSO N°: 2020021437
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 0001
AUTUADO – Nome empresarial: TEL CENTRO DE CONTATOS 
LTDA - DEMAIS
AUTUADO – Nome fantasia: TEL TELEMÁTICA
CPF/CNPJ: 73.663.114/0024-81
AUTUANTE: VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL

A Assessoria em Procedimento Sanitário da Vigilância Sanitária de 
Palmas-TO, baseada na Portaria DSG Nº 8/SEMUS/GAB, de 06 de 
janeiro de 2017 e no art. 81, da Lei Municipal nº 1.840/2011 (Código 
Sanitário de Palmas-TO), FAZ SABER a todos que o presente 
edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste setor 
tramita o processo administrativo sanitário acima mencionado. 
Considerando que foi(ram) frustrada(s) a(s) tentativa(s) de 
ciência direta através de intimação pessoal, já que no endereço 
constante dos autos não funciona mais o estabelecimento e o(s) 
responsável(is) legal(is) atualmente encontra(m)-se em lugar 
incerto e não sabido (tudo certificado nos autos), e que impossível 
se faz a tentativa de intimação por carta registrada, dispensada, 
portanto, em atendimento aos princípios administrativos da 
eficiência, celeridade e, ainda, ao disposto no art. 7º, XIII, da Lei 
nº 8.080/90 (Lei Orgânica do SUS), que prevê a “organização dos 
serviços públicos de modo a evitar duplicidade de meios para 
fins idênticos”, TEM ESTE EDITAL A FINALIDADE DE INTIMAR 
O AUTUADO DESCRITO OU SEUS(S) REPRESENTANTE(S) 
LEGAL(IS) PARA, NO PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 10 (DEZ) 
DIAS, APRESENTAR ALEGAÇÕES FINAIS (cf. art. 38 cc art. 24, 
da Lei Municipal nº 1.156/02). Informa-se que o processo terá 
continuidade independentemente do comparecimento do autuado 
ou de seu representante legal (devidamente autorizado, mediante 
apresentação de procuração e comprovação de que a assinatura 
da mesma é original) e que, expirado o prazo deste edital, será 
considerada efetivada a ciência do autuado, a ser certificada 
por servidor com fé pública, abrindo-se a contagem do prazo 
para peticionar. Não havendo manifestação, após o decurso do 
prazo os autos do processo serão conclusos para manifestação 
da autoridade sanitária julgadora e seguirão seu curso natural. 
Palmas-TO, 16 de outubro de 2023. Fernando Borges Araújo. 
Autoridade Julgadora de 1ª Instância. VISA/SEMUS – Matrícula 
Funcional nº 326561. Portaria nº 1103/SEMUS/GAB/SUPAVS.



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PALMAS Nº 3.322 - TERÇA-FEIRA, 17 DE OUTUBRO DE 202324

SECRETARIA DE ASSUNTOS 
FUNDIÁRIOS

Processo: 2023.060.944
Interessado: Secretaria Municipal de Assuntos Fundiários 
Assunto: Dispensa de Licitação de Uniformes. 

DESPACHO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2023 À vista dos 
princípios que regem os procedimentos licitatórios, do processo 
nº 2023060944 e diante da necessidade de contratar, declarar 
a presente dispensa de licitação com a devida justificativa, nos 
termos do art. 24, inciso II da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, contratação de empresa G B ALVES LIMA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 28.115.720/0001-
11, Contratação de Empresa. Apresente solicitação tem objeto 
as inscrições para a participação da SEMAF, no valor total 
de R$ 13.206,90 (treze mil e duzentos e seis reais e noventa 
centavos), correndo a presente despesa com a seguinte dotação 
orçamentária: Funcional Programática: 15.127.5000.4377 – 
Regularização Fundiária de Assentamentos Urbanos; natureza 
despesa: 33.90.30 – Material de Consumo; sub-natureza: 2300  
– Uniformes, Tecidos e Aiamentos; Fonte: 1500000000199, ficha: 
20231263, empenho n.º 27276. 

Palmas, 16 de outubro de 2023.

FABRÍCIO RODRIGUES BRAGA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
EMPREGO

PORTARIA/GAB/SEDEM Nº 53, DE 09 DE OUTUBRO DE  2023.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E EMPREGO, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas a Lei nº 2.299, de 30 de março de 2017, 
designado pelo Ato de nomeação N° 82 - NM - publicado no Diário 
Oficial do Município Nº 3.146 em 25 de janeiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os servidores abaixo desta Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego, com o 
encargo de Fiscal e Suplente do Contrato nº 018/2021, referente 
ao Processo nº 2021015283, o qual tem por objeto a locação de 
01(um) imóvel, prédio comercial, localizado na Quadra ACNE 01, 
rua NE-01, conjunto 1, lote 31, pavimento térreo, em Palmas/TO, 
com área de aproximadamente 540m², 4 WC sociais e demais 
compartimentos para atender às instalações da sede da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego (1º piso). 

SERVIDOR MATRÍCULA
TITULAR Aldomar de Sousa Arrais 159991
SUPLENTE Marlo Galvão Feitosa 413019003
SUPLENTE Jesuan Cardoso da Silva 153871

Art. 2º - São atribuições do fiscal de contrato, na sua 
ausência respondendo seu suplente por: 

I – Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos 
quantitativos e qualitativos;  

II – Registrar todas as ocorrências surgidas durante a 
execução do objeto; 

III – Determinar a reparação, correção, remoção, 

reconstrução ou substituição, às expensas da empresa contratada, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados; 

IV – Rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou 
fornecimento executado em desacordo com o contrato; 

V – Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos 
previamente estabelecidos; 

VI – Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e 
respectivos termos aditivos (verificar a existência de possível 
subcontratação vedada contratualmente, por exemplo); 

VII – Aprovar a medição dos serviços efetivamente 
realizados, em consonância com o regime de execução previsto no 
contrato. Os fiscais jamais devem atestar a conclusão de serviços 
que não foram totalmente executados, se necessário, o Fiscal 
deverá solicitar suporte técnico, administrativo e jurídico; 

VIII – Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, 
qualquer ocorrência que requeira decisões ou providências que 
ultrapassarem sua competência, em face de risco ou iminência de 
prejuízo ao interesse público; 

IX – Informar à autoridade superior qualquer registro 
de dificuldade ou impossibilidade para o cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos impeditivos do 
exercício da atividade, além das providências e sugestões que 
porventura entender cabíveis; 

X – Receber o objeto contratual, provisória ou definitivamente; 

XI – Atestar a realização dos serviços ou fornecimento 
dos bens efetivamente prestados, mediante relatório consolidado, 
anterior ao pagamento. 

Art. 3º - Fica revogada a PORTARIA/GAB/SEDEM Nº 19, 
DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E EMPREGO, aos nove dias do mês de outubro de 
dois mil e vinte e três – 09/10/2023.

ALDISON WISEMAN BARROS DE LYRA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego

ATO Nº 82 - NM.

PROCESSO: 2023061337
I N T E R E S S A D O :  S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E EMPREGO
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 016/2023 
- À vista dos princípios que regem os procedimentos licitatórios 
do processo nº 2023061337, declaro a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO referente à contratação da empresa, KETHELLY 
SALGADO FONTES XXX726731XX, inscrita na CNPJ n° 
48.419.365/0001-81, para apresentação de show infantil interativo 
com o GRUPO MOVIN KIDS, nas datas de 12/10/23 – Feira da 
1106 Sul, 13/10/2023 na Feira da 304 Sul, 14/10/2023 na Feira 
do Aureny I e 15/10/23 na Feira da 307 Norte, no importe de 
R$ 24.000,00 (vinte quatro mil reais), conforme proposta anexa 
no processo nº 2023061337, correndo a presente despesa 
com a seguinte dotação orçamentária: Funcional Programática: 
2600.23.691.7000.4427, fonte: 15000000, Natureza de Despesa: 
33.90.39. Ficha: 20230326.

Palmas - TO, aos onze dias do mês de outubro do ano de dois mil 
e vinte e três.

Aldison Wiseman Barros de Lyra
Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego
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INFORMATIVO DOMP
A Casa Civil do Município de Palmas, por meio da Superintendência 
da Imprensa Oficial, informa que o Diário Oficial realiza a publicação 
de matérias de particulares que, por disposição legal ou regulamen-
tar, estejam sujeitas à publicidade oficial.

O interessado deve encaminhar a matéria objeto da publicação ao Diário Oficial,
observando o seguinte:
I - através da conta de e-mail diariooficialpalmas@gmail.com fazendo constar na mensagem o 
nome do interessado e telefone para contato;

II - através de CD, DVD ou pen-drive, diretamente no atendimento do Diário Oficial do Município
de Palmas – Av. JK - 104 Norte - Lote 28 A, Ed. Via Nobre Empresarial - 7º Andar - Palmas - TO,
tel. tel. (63) 3212-7480;

III - encaminhar a matéria obedecendo os seguintes parâmetros:
a) preferencialmente arquivo em WORD ou na extensão .doc;
b) em arquivo PDF, para texto de balanço, tabelas, imagens e matérias escaneadas;
c) texto alinhado à esquerda, fonte Times New Roman, tamanho 8, sem estilos, espaçamento 
simples entre linhas e 1 (um) espaço entre o título e o restante da matéria.

A publicação custa R$ 12,60 (doze reais e sessenta centavos) por 
centímetro de coluna que a matéria ocupar no Diário Oficial, de acordo 
com a Lei Complementar nº 285, de 31 de outubro de 2013, combinada 
com a PORTARIA N° 114/2022/GAB/SEFIN, de 16 de dezembro de 2022.
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